
EDITAL Nº 13/2022

EDITAL EXTRAORDINÁRIO DE VALIDAÇÃO DE CONHECIMENTOS E
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS ANTERIORES

2022/01

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente edital está de acordo com a Organização Didática vigente em seu

capítulo XIV - DA VALIDAÇÃO DE CONHECIMENTOS E EXPERIÊNCIAS

PROFISSIONAIS ANTERIORES, e prevê o aproveitamento por validação de

conhecimentos e experiências profissionais anteriores para o curso superior de

Tecnologia em Sistemas para Internet (TSI) nas disciplinas Desenvolvimento Front-end

I, Lógica de Programação, Produção Textual e Introdução à Informática.

2. DAS CONDIÇÕES PARA VALIDAÇÃO DE CONHECIMENTOS E EXPERIÊNCIAS
PROFISSIONAIS ANTERIORES

2.1. Entende-se por validação de conhecimentos o processo de legitimação de

conhecimentos e de experiências de estudantes da educação profissional e

tecnológica, relacionados com o perfil de conclusão do curso;

2.2. O processo de validação incluirá análise de texto descritivo no qual o/a estudante

detalha as atividades desenvolvidas que o/a habilita a solicitar validação de

conhecimento na disciplina e instrumentos avaliativos próprios que serão elaborados

para cada disciplina.

Parágrafo único. O texto descritivo é de caráter eliminatório, sendo o

instrumento que será analisado para para que o/a estudante tenha sua solicitação

deferida ou não. Portanto, é fundamental que o/a estudante apresente argumentos

sólidos em seu texto descrito, sobre seus conhecimentos prévios na disciplina para a

qual está solicitando validação de conhecimento.



2.3. Para avaliar os processos de validação, a coordenação do curso constituirá

comissão, composta por, no mínimo, três (3) professores;

2.4. Orientações sobre os instrumentos avaliativos, tais como data, horário e formato

da avaliação, serão divulgadas por e-mail pela coordenação do curso TSI, para o

endereço institucional do estudante, bem como serão divulgadas na página do

câmpus.

2.6. Caso o aluno não realize a avaliação no período estabelecido, não será permitido

realizar em outra data, salvo em casos de ausência justificada, previstos no Art. 126

da Organização Didática do IFSul;

Parágrafo único. Casos omissos aos previstos no Art. 126 serão analisados

pela coordenação de curso.

2.7. Somente será aceito um único pedido de validação de conhecimentos para cada

disciplina, logo, não serão aceitos pedidos de validação de conhecimentos de

estudantes que participaram de editais anteriores e não alcançaram nota mínima para

aprovação;

2.10. Os alunos que não fizerem a prova ou que não alcançarem a nota mínima de 6,0

(seis pontos) serão considerados reprovados.

3. DA SOLICITAÇÃO

3.1. Para solicitar a Validação de Conhecimentos o aluno deve, no período indicado no

cronograma deste edital (Anexo 1), preencher o formulário para cada disciplina,

conforme tabela abaixo.

Disciplina Link para o formulário de solicitação

Desenvolvimento Front-end I https://forms.gle/AH4HSKhC5iWZYpSn8

Lógica de Programação https://forms.gle/Ku51Xz7kHwqTQCwp8

Produção Textual https://forms.gle/h1FCf8VVD27XZndh6

Introdução à Informática https://forms.gle/LkMnPr2NpMcgQRqJ8

https://forms.gle/AH4HSKhC5iWZYpSn8
https://forms.gle/Ku51Xz7kHwqTQCwp8
https://forms.gle/h1FCf8VVD27XZndh6
https://forms.gle/LkMnPr2NpMcgQRqJ8


4. DO RESULTADO

4.1. O resultado final será publicado no site do IFSul Câmpus Charqueadas.

4.2. O resultado do processo de validação de conhecimentos será formalizado por

uma ata e registrado no histórico escolar do discente.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

Câmpus Charqueadas seguirá rigorosamente o estabelecido no Edital, e é

responsável por comunicar com antecedência mínima de 48 horas aos alunos através

do site do IFSul câmpus Charqueadas qualquer alteração que venha a acontecer.

Charqueadas, 17 de junho de 2022.

Jeferson Fernando de Souza Wolff
Diretor Geral



Anexo 01

O cronograma geral de atividades deste edital é apresentado no quadro a seguir:

Data Evento

Dia 20/06 Lançamento do edital.

Das 12h do dia 20/06 até às
23h do dia 21/06

Período de envio das solicitações por meio dos
formulários indicados no Item 3.1.

Dia 22/06 Análise e resultado preliminar das solicitações.

Dia 23/06 até às 23h Período de recurso*.

Dia 24/06 Divulgação do resultado final das solicitações.

De 25/06 a 03/07 Período de realização dos instrumentos avaliativos.

Dia 08/07 Divulgação do resultado final.

* Em caso de solicitar recurso, o/a estudante deverá enviar a solicitação por meio do
seu e-mail institucional com destino ao e-mail do curso TSI - ch-csttsi@ifsul.edu.br,
colocando no assunto do e-mail Recurso Edital 13/2022 e no corpo da mensagem o
nome completo e o texto recursal.

mailto:ch-csttsi@ifsul.edu.br

